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Parlamentares, mais um ou dois Deputados, possamos apreciar o projeto que altera 

uma emenda à Lei Orgânica que está na pauta há muito tempo. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS – Sra. Presidente, solicito o uso da 

palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Sem revisão do orador.) – Sra. 

Presidente, se for possível, V.Exa. poderia voltar ao item anterior, porque este Relator 

fez um relatório incompleto do item anterior, no âmbito da CCJ, considerando que 

havia duas emendas e, no meu parecer, acabei não falando das emendas. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Com a palavra o Relator, 

Deputado Prof. Reginaldo Veras, para emitir a retificação ao parecer pela Comissão de 

Constituição e Justiça. 

PARECER 05 CCJ 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para retificar o parecer. 

Sem revisão do orador.) – Sra. Presidente, retificando o parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça referente ao Projeto de Lei nº 1.082/2020, de 

autoria do Deputado Cláudio Abrantes, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça, o parecer é pela admissibilidade do projeto de lei, rejeitando-se a Emenda nº 

1 e aprovando a Emenda nº 2. 

Era isso, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 
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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer retificado da CCJ está aprovado com a presença de 15 

Deputados.  

Ratifico a votação: aprovado, em 1º turno, com a presença de 15 Deputados. 

Item nº 87: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 936/2020, de autoria 

do Deputado Hermeto, que “dispõe sobre o uso de TRF – Tecnologia e 

Reconhecimento Facial na segurança pública, e dá outras providências”. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO – Sra. Presidente, solicito o uso da palavra. 

IVE TELETRABALHO 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO – Sra. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Sem revisão da oradora.) – Sra. Presidente, 

eu queria fazer um apelo ao Deputado Hermeto. A meu ver, esse projeto tem certa 

contradição com o que está disposto na Lei de Proteção de Dados, a Lei nº 13.709, 

aprovada em agosto de 2018, com vigência desde agosto de 2020, que estabelece a 

proibição, entre outras coisas, do tratamento dos dados pessoais para a prática de 

discriminação ilícita ou abusiva. 


